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LEI MUNICIPAL Nº 4.550, DE 21 DE JUNHO DE 2011 
 

 
 

- Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar convênio com a 
União, Governo Estadual, Autarquias 
e Entidades Assistenciais e dá outras 
providências.  
 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito 
Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Tatuí aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 
    Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
e respectivos termos aditivos, com a União, Governo Estadual, Autarquias e Entidades 
Assistenciais, visando à cessão de funcionários públicos, para suprir as necessidades 
administrativas. 
 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de verbas próprias, suplementadas se necessário. 
 
    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Tatuí, 21 de Junho de 2011. 

 

 
 LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Aniz Eduardo Boneder Amadei 
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 
 
 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 21/06/2011. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
(Ofício nº 315/2011, da Câmara Municipal de Tatuí) 

 


